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1. INTRODUÇÃO

O Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento utilizado para dar
início a um processo de aquisição de produtos ou serviços que não estão disponíveis no Conselho
Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro – Cremerj.

O  DFD  deve  ser  preenchido  pelos  setores  demandantes,  sendo  o  primeiro
documento a ser inserido em um processo de aquisição de produtos e serviços.  O processo de
compras no Cremerj é realizado através de uma cooperação entre o setor de Análise Técnica e
Compras,  Setor  de  Licitações  e  Contratos,  Controle  Interno,  Assessoria  Jurídica  e  os  setores
demandantes.

A  partir  de  estudo  inicial  realizado  pelo  setor  de  Análise  Técnica  e  Compras,  o
processo  será  instruído  possibilitando  construir  todos  os  documentos  que  são  necessários  na
composição da fase interna dos processos de aquisição de produtos e serviços.

O DFD deve conter os seguintes elementos (IN 05/2017, Art. 21, I, alíneas “a” à “d”):

“Dos Procedimentos Iniciais para Elaboração do Planejamento da Contratação
Art. 21. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas
seguintes atividades:
I - elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante
do serviço, conforme modelo do Anexo II, que contemple:
a)  a  justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela
terceirização dos serviços e considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;
b) a quantidade de serviço a ser contratada;
c) a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e
d) a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá elaborar os
Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem
será confiada a fiscalização dos serviços, o qual poderá participar de todas as etapas
do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 22;”

O  DFD,  tanto  de  serviços  quanto  de  produtos,  tem  variações  pequenas,  mas
necessárias, tendo em vista que as aquisições de serviços são mais complexas e demandam maior
nível de expertise.

O  setor  de  Análise  Técnica  e  Compras  tem disponibilizado  através  da  intranet  o
modelos  de  DFD  tanto  para  produtos  quanto  para  serviços,  podendo  ser  acessado  através  do
caminho: Documentos→Análise Técnica e Compras.
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2. PREENCHIMENTO DO DFD – PRODUTOS

O Documento de Formalização de Demanda (DFD) visando à aquisição de produtos
para  o  Cremerj  é  composto por  um espaço para  descrição sucinta  do objeto  que se  pretende
adquirir e de oito tópicos que auxiliam na construção dos documentos que compõem um processo
de contratação segundo as legislações vigentes. Estaremos com este manual explanando um pouco
sobre o correto preenchimento de cada um desses tópicos, quais sejam:

 Descrição sucinta do objeto;
 1 – Informações sobre o demandante;
 2 – Justificativa da Necessidade;
 3 – Quantidade da solução a ser contratada;
 4 – Prazo de Entrega;
 5 – Previsão Orçamentária;
 6 – Levantamento de Mercado;
 7 – Amostra;
 8 – Indicação dos membros da Equipe de Planejamento e o Gestor e Fiscais

de Contrato.

2.1. Descrição sucinta do objeto: 

A descrição do objeto compreende expressão que contemple de modo conciso, mas
completo o que o Cremerj deseja adquirir.

Ex  1:  Material  de  expediente  (materiais  necessários  para  a  correta  execução  das
funções administrativas – canetas, lápis, borracha, furador de papel, etc...)

Ex 2: Material de Higiene e Limpeza (materiais necessários para a manutenção da
limpeza e higiene – papel higiênico, toalhas de papel, sabonete líquido, etc...)

2.2. 1 – Informações sobre o demandante: 

Este campo compreende o preenchimento das informações referentes ao setor que
demandará a aquisição do produto.

O setor requisitante é aquele que demandará o serviço;
O responsável pela demanda é comumente o Gestor do setor;
As demais informações serão: e-mail, matrícula e telefone.

2.3. 2 – Justificativa da Necessidade: 

A  justificativa  é  essencial  para  dar  legitimidade  a  necessidade  de  aquisição  de
produtos, onde é abordado o porquê, para que e como será utilizado o material adquirido, bem
como a informação dos efeitos causados pela não aquisição do produto.
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Ex 1: Aquisição de Material de Informática:
Porquê?
O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (CREMERJ) é uma

autarquia  federal,  criada  pela  Lei  nº  3.268/1957,  com  o  objetivo  de  promover  o  perfeito
desempenho ético e moral da medicina e o prestígio dos que a exerçam legalmente.

O CREMERJ também é uma instituição auxiliar do Estado que, por delegação deste,
lhe  outorga  competência  para  supervisionar  a  ética  profissional  e  normatizar  o  exercício  da
profissão.

Ao longo dos anos o Cremerj tem investido em recursos de tecnologia da informação
e  comunicação,  de  forma  a  assegurar  o  desempenho  de  suas  atividades,  possibilitando  o
tratamento de um grande e variado conjunto de informações.

Para quê?
Para  viabilizar  as  ações  planejadas,  é  imprescindível  que o  Conselho Regional  de

Medicina do Estado do Rio de Janeiro disponha de equipamentos destinados a boa manutenção dos
trabalhos e que ofereça adequadas condições para a realização de suas atividades precípuas.

Estes  equipamentos  móveis  otimizarão  o  trabalho  dos  usuários  da  Diretoria  do
Cremerj,  em função da disponibilidade das informações de forma precisa e  imediata.  Segue os
principais usos para estes equipamentos:

1. Apresentar palestras em conferências.
2. Auxiliar  no  desenvolvimento  dos  trabalhos  membros  da  Diretoria  quando

estes estiverem fora do local de trabalho.
3. Possibilitar  a  divulgação  dos  resultados  de  trabalhos  técnico-científico  em

congressos.
4. Outros serviços que demandem equipamentos móveis.

Efeitos causados com a ausência:
A ausência de aquisição dos equipamentos para o Cremerj ocasionará desde demora

na entrega das atividades para os quais será utilizado a impactos críticos na condução de atividades
estratégicas da instituição.

2.4. 3 – Quantidade da solução a ser contratada: 

No campo da quantidade a ser contratada deve-se informar os itens que compõem o
objeto  que  se  pretende  contratar,  descrevendo  a  sua  unidade  e  a  quantidade  necessária  para
atendimento da demanda.

Ex 1: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1
Notebook
Tinta para pintura
Café

10
10
10

Unidade
Galão 18 L

Pacote 500 g
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2.5. 4 – Prazo de Entrega: 

O prazo de entrega deve sempre levar em consideração a dificuldade de obtenção do
objeto que se pretende, a possibilidade de que o produto seja vendido por fornecedor fora do
Estado ou até mesmo a necessidade de trânsitos alfandegários para produtos estrangeiros.

Não obstante devemos nos ater que o processo tem um tempo para sua correta
confecção e a execução do procedimento licitatório ou das licitações dispensadas ou dispensáveis.

Por fim devemos ter  a  noção do prazo de entrega do item para que o este  seja
compatível com aqueles que são praticados pelos fornecedores.

Ex 1: Os bens devem ser entregues em até xxx (xxxx) dias após a assinatura do Termo
de Contrato ou instrumento equivalente.

2.6. 5 – Previsão Orçamentária: 

Conforme informado na legislação é necessária a previsão de recursos orçamentários
para a execução de compras no âmbito da Administração Pública.

“Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto
e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.”(Lei 8.666/93, Art. 14)

“VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão,  na  forma de regulamento,
elaborar  plano  de  contratações  anual,  com  o  objetivo  de  racionalizar  as
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis
orçamentárias.”(Lei 14.133/21, Art. 12, VII)

Ex  1:  O  Setor  Demandante  declara  haver  previsão  orçamentária  para  atender  a
presente aquisição, sendo este custo projetado no relatório orçamentário anual para o exercício
vigente.

2.7. 6 – Levantamento de Mercado: 

O  levantamento  de  mercado  consiste  na  apresentação  de  mais  de  uma  solução
possível para atendimento da demanda que se pretende.

Ex 1: Aquisição de galões de água mineral x aquisição de purificadores;
Destacamos que a apresentação do levantamento aqui pode ser simplificado, sendo

melhor elaborado na construção do Estudo Técnico Preliminar.
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2.8. 7 – Amostra: 

A necessidade de apresentação de amostra deve ser estudada com foco no melhor
atendimento da demanda almejada, sempre tendo a possibilidade de que o julgamento da amostra
seja realizado de forma objetiva e clara.

Ademais,  a  legislação  possibilita  a  verificação  da  compatibilidade  do  produto
ofertado com a necessidade da Administração.

“(…)  Nesse  passo,  entendeu  o  relator  que  a  exigência  de  amostras,  quando
requerida  apenas  do  licitante  classificado  em primeiro  lugar,  é  perfeitamente
compatível com  as  peculiaridades  da  modalidade  pregão,  já  que  “garante  a
presteza,  a  perfeição  e  a  eficiência  do  procedimento  sem  comprometer  a  sua
celeridade”. Ademais, no que respeita à alegação de que o pregão eletrônico seria
inviável na hipótese sob exame, consignou que “além de ampliar a competição, o
pregão eletrônico não é incompatível com a exigência de amostras, caso o gestor
considere-a indispensável, devendo, contudo, caso se trate de aplicação de recursos
federais,  exigi-la  apenas  do  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro
lugar.” Nesses termos, o Tribunal, ao acolher a tese da relatoria, negou provimento
ao  recurso,  mantendo  inalteradas  as  determinações  questionadas.  Acórdão
2368/2013-Plenário,  TC  035.358/2012-2,  relator  Ministro  Benjamin  Zymler,
4.9.2013.”  (Informativo  TCU  nº  167,  período  03  e  04  de  setembro  de  2013.)
(Destaques)”

“§ 3º  Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput
deste  artigo,  o  órgão  ou  entidade  licitante  poderá,  em  relação  ao  licitante
provisoriamente  vencedor,  realizar  análise  e  avaliação  da  conformidade  da
proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova
de  conceito,  entre  outros  testes  de  interesse  da  Administração,  de  modo  a
comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no
projeto básico.”(Lei 14.133/21, Art. 17, § 3º)

Ex 1: Poderá ser solicitada amostra a empresa que se classificar em primeiro lugar,
para  comprovação  de  atendimento  das  especificações  contidas  neste  DFD,  e  assim possibilitar
aceitação da proposta.

2.9. 8 – Indicação dos membros da Equipe de Planejamento e o Gestor e Fiscais
de Contrato: 

Faz-se necessária a indicação dos colaboradores do setor demandante que comporão
a equipe de planejamento e que realizarão a Gestão e Fiscalização dos contratos, provenientes das
aquisições pretendidas.

Costumeiramente o Gestor do Contrato tende a ser o Gestor do setor demandante e
os fiscais são os colaboradores por ele designados. A função de cada um é em tese a seguinte:

Gestor do Contrato: Executa a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica,  administrativa,  setorial  e  pelo  público-usuário,  bem  como  dos  atos  preparatórios  à
instrução processual,  e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos
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para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros

Fiscal  do  Contrato: É  atividade  obrigatória  exercida  de  modo  sistemático  pelo
Contratante, por intermédio de seu representante, especialmente designado por meio de Portaria,
objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas,
em todos os seus aspectos. Pode ser subdividido conforme Decreto 11.246/2022, em: 

“II - Fiscalização Técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar
a  execução  do  objeto  nos  moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a
quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto
estão  compatíveis  com  os  indicadores  estabelecidos  no  edital,  para  fins  de
pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual
auxílio da fiscalização administrativa;
III  - Fiscalização Administrativa: o acompanhamento dos aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao
controle  do  contrato  administrativo  no  que  se  refere  a  revisões,  a  reajustes,  a
repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e
IV - Fiscalização Setorial: o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos
técnicos  ou  administrativos  quando  a  prestação  do  objeto  ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um
órgão ou uma entidade.

3. PREENCHIMENTO DO DFD – SERVIÇOS

O Documento de Formalização de Demanda (DFD) para aquisição de serviços para o
Cremerj é composto por um espaço para descrição sucinta do objeto que se pretende adquirir e de
oito  tópicos  que  auxiliam  na  construção  dos  documentos  que  compõem  um  processo  de
contratação segundo as legislações vigentes. Estaremos com este Manual explanando um pouco
sobre o correto preenchimento de cada um desses tópicos, quais sejam:

 Descrição sucinta do objeto;
 1 – Informações sobre o demandante;
 2 – Justificativa da Necessidade;
 3 – Quantidade da solução a ser contratada;
 4 – Prazo para o início da execução dos serviços;
 5 – Previsão Orçamentária;
 6 – Levantamento de Mercado;
 7 – 7 – Vistoria/Visita Técnica;
 8 – Indicação dos membros da Equipe de Planejamento e o Gestor e Fiscais de
Contrato.

3.1. Descrição sucinta do objeto: 

A descrição do objeto compreende expressão que contemple de modo conciso, mas
completo o que o Cremerj deseja contratar.

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição?



Ex 1: Serviço de Limpeza de Dutos 

Ex 2: Serviço de Limpeza e higienização da caixa d’água.

3.2. 1 – Informações sobre o demandante: 

Este campo compreende o preenchimento das informações referentes ao setor que
demandará a contratação do serviço.

O setor requisitante é aquele que demandará o serviço;
O responsável pela demanda é comumente o Gestor do setor;
As demais informações serão: e-mail, matrícula e telefone.

3.3. 2 – Justificativa da Necessidade: 

A justificativa é essencial  para dar legitimidade a necessidade de contratação dos
serviços,  onde  é  abordado o  porquê,  para  que  e  como  será  realizado  o  serviço,  bem  como  a
informação dos efeitos causados pela não contratação.

Ex 1: Contratação do serviço de Limpeza de Dutos
Porquê?
O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (CREMERJ) é uma

autarquia  federal,  criada  pela  Lei  nº  3.268/1957,  com  o  objetivo  de  promover  o  perfeito
desempenho ético e moral da medicina e o prestígio dos que a exerçam legalmente.

O CREMERJ também é uma instituição auxiliar do Estado que, por delegação deste,
lhe  outorga  competência  para  supervisionar  a  ética  profissional  e  normatizar  o  exercício  da
profissão.

A presente demanda consiste em fornecer subsídios para a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de limpeza e higienização de dutos de ar condicionado, com
as respectivas análises microbiológicas da qualidade do ar, instalado nas dependências do Conselho
Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro – Cremerj. 

Para quê?
O  Cremerj  busca  atender  a  legislação  que  regulamenta  a  manutenção  dos

equipamentos  que  atendem  a  ambientes  climatizados  e  a  qualidade  do  ar  interno  de  locais
climatizados, assim, a CONTRATADA terá que executar a limpeza e higienização interna dos dutos de
ar-condicionado das salas e prédio do Conselho, localizados em Praia de Botafogo, 228 – Botafogo –
Rio de Janeiro – RJ.

Efeitos causados com a ausência:
Cabe ressaltar que a não contratação do serviço terá um forte impacto na qualidade

do ar, trazendo malefícios à saúde dos colaboradores e público-alvo do Conselho.
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3.4. 3 – Quantidade da solução a ser contratada: 

No campo da quantidade a ser contratada deve-se informar os itens que compõem o
objeto  que  se  pretende  contratar,  descrevendo  a  sua  unidade  e  a  quantidade  necessária  para
atendimento da demanda.

Ex 1: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1
Limpeza  interna  dos  dutos  do  sistema  de  Ar-condicionado  central
incluindo 02 (dois) pontos de análise do ar. 1 Serviço

3.5. 4 – Prazo para o início da execução dos serviços: 

O prazo de início  da execução dos  serviços deve levar em consideração todas  as
variáveis  que afetam o serviço,  tais  como: necessidade de treinamento inicial,  fornecimento de
materiais antes da execução, entre outros.

Ex  1:  Os  serviços  devem ser  iniciados em até  xx  (xxx)  dias  após a  assinatura  do
contrato ou retirada do instrumento equivalente.

3.6. 5 – Previsão Orçamentária: 

Conforme informado na legislação é necessária a previsão de recursos orçamentários
para a execução de compras no âmbito da Administração Pública.

“Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto
e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.”(Lei 8.666/93, Art. 14)

“VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão,  na  forma de regulamento,
elaborar  plano  de  contratações  anual,  com  o  objetivo  de  racionalizar  as
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis
orçamentárias.”(Lei 14.133/21, Art. 12, VII)

Ex  1:  O  Setor  Demandante  declara  haver  previsão  orçamentária  para  atender  a
presente aquisição, sendo este custo projetado no relatório orçamentário anual para o exercício
vigente.

3.7. 6 – Levantamento de Mercado: 

O  levantamento  de  mercado  consiste  na  apresentação  de  mais  de  uma  solução
possível para atendimento da demanda que se pretende.
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Ex 1: Contratação de serviços de limpeza de caixa d’água x mudança no quadro do
Órgão;

Destacamos que a apresentação do levantamento aqui pode ser simplificado, sendo
melhor elaborado na construção do Estudo Técnico Preliminar.

3.8. 7 – Vistoria/Visita Técnica: 

A  necessidade  de  visita  técnica  ou  vistoria  nos  ambientes  do  Cremerj  deve  ser
justificada, tendo em vista o custo advindo dessa para os fornecedores.

“A vistoria ao local  da prestação dos serviços somente deve ser exigida quando
imprescindível, devendo, mesmo nesses casos, o edital prever a possibilidade de
substituição do atestado de visita técnica por declaração do responsável técnico da
licitante  de  que  possui  pleno  conhecimento  do  objeto,  das  condições  e  das
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.” (Acórdão 1737/2021 - Plenário)

Art. 63. (...)
§ 2º Quando a avaliação prévia do local  de execução for  imprescindível  para  o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o
edital  de  licitação poderá  prever,  sob pena de inabilitação,  a  necessidade de o
licitante  atestar  que  conhece  o  local  e  as  condições  de  realização  da  obra  ou
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá
prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
e peculiaridades da contratação.
§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar
vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para
os eventuais interessados.”(Lei 14.133/2021, Art. 63, § 2º, § 3º, § 4º)

Ex 1: Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o fornecedor
poderá  realizar  vistoria  nas  instalações  dos  locais  de  execução dos  serviços,  acompanhado por
colaborador designado para esse fim mediante prévio agendamento de horário junto ao Setor de
xxxxxxxx, por e-mail no endereço: xxxxx@crm-rj.gov.br ou xxxxx@crm-rj.gov.br; ou pelo telefone
nos números: (21) 3184-7180, de segunda a sexta-feira, das 10 horas às 16 horas.

3.9. 8 – Indicação dos membros da Equipe de Planejamento e o Gestor e Fiscais
de Contrato: 

Faz-se necessária a indicação dos colaboradores do setor demandante que comporão
a equipe de planejamento e que realizarão a Gestão e Fiscalização dos contratos, provenientes das
aquisições pretendidas.

Costumeiramente o Gestor do Contrato tende a ser o Gestor do setor demandante e
os fiscais são os colaboradores por ele designados. A função de cada um é em tese a seguinte:

Gestor do Contrato: Executa a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica,  administrativa,  setorial  e  pelo  público-usuário,  bem  como  dos  atos  preparatórios  à
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instrução processual,  e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos
para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros

Fiscal  do  Contrato: É  atividade  obrigatória  exercida  de  modo  sistemático  pelo
Contratante, por intermédio de seu representante, especialmente designado por meio de Portaria,
objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas,
em todos os seus aspectos. Pode ser subdividido conforme Decreto 11.246/2022, em: 

“II - Fiscalização Técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar
a  execução  do  objeto  nos  moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a
quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto
estão  compatíveis  com  os  indicadores  estabelecidos  no  edital,  para  fins  de
pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual
auxílio da fiscalização administrativa;
III  - Fiscalização Administrativa: o acompanhamento dos aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao
controle  do  contrato  administrativo  no  que  se  refere  a  revisões,  a  reajustes,  a
repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e
IV - Fiscalização Setorial: o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos
técnicos  ou  administrativos  quando  a  prestação  do  objeto  ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um
órgão ou uma entidade.
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ANEXO I – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA PRODUTOS

Aquisição de Material (de consumo; de copa; de expediente ....)

4. Órgão: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro

Setor Requisitante: Nome_Setor

Responsável Pela Demanda: Responsável_setor Matrícula: 000

E-mail: email@crm-rj.gov.br Telefone: (21) 3184-7180

5. Justificativa da necessidade:

5.1. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Cremerj) é uma autarquia
federal, criada pela Lei nº 3.268/1957, com o objetivo de promover o perfeito desempenho ético e
moral da medicina e o prestígio dos que a exerçam legalmente.

5.2. No artigo 15 da referida Lei, são descritas as suas atribuições, onde podemos citar:

“Art. 15. São atribuições dos Conselhos Regionais:
(…)
h) promover, por todos os meios e o seu alcance, o perfeito desempenho técnico
e moral da medicina e o prestígio e bom conceito da medicina, da profissão e dos
que a exerçam;
(…)” (grifo nosso)

5.3. O Cremerj  também é uma instituição auxiliar  do  Estado que,  por  delegação deste,  lhe
outorga competência para supervisionar a ética profissional e normatizar o exercício da profissão.

5.4. O Cremerj mantém em plena atividade, além da sede, 54 Câmaras Técnicas, 18 Grupos de
Trabalho  e  7  Comissões,  ainda  6  Representações  metropolitanas  distribuídas  pela  capital  e  18
Representações que englobam as mais variadas especialidades e questões relevantes à área médica.

5.5. Justificativa  da  necessidade  da  aquisição  pretendida,  considerando  o  “Planejamento
Estratégico”, “Relatório de Orçamento Anual do Setor”.

5.6. Justificar o porquê é preciso. (Ex. A aquisição de material de expediente é para manutenção
da atividade administrativa realizada pelo Cremerj.).

5.7. Justificar o para quê é preciso. (Ex. O material de expediente será utilizado por todos os
setores  do  Conselho  na  concepção  dos  processos,  na  busca  do  cumprimento  da  sua  missão
institucional.).

5.8. Justificar  a  consequência  da  não  aquisição.  (Ex.  A  não  aquisição  dos  materiais  poderá
acarretar no atraso no atendimento das demandas, causando danos ao erário.).
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6. Quantidade da solução a ser contratada:

6.1. Segue abaixo a descrição dos itens que compõem esta demanda:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD UNIDADE

1
Descrição detalhada do item.
Similar à (Marca/modelo de referência) ou de melhor qualidade. 000

Forma de
apresentaçã

o

... ... ... ….

7. Prazo de entrega:

7.1. Em até xx (xxx) dias úteis/corridos, após a assinatura do Termo de Contrato/recebimento do
instrumento equivalente e a respectiva emissão da Ordem de Compra/Serviço.

8. Previsão orçamentária:

8.1. O  setor  demandante  declara  haver  previsibilidade  orçamentária  para  atendimento  da
presente demanda, com o respectivo custo projetado em seu Relatório de Orçamento Anual para o
exercício de 2023.

9. Levantamento de mercado:

9.1. O levantamento de mercado será realizado pelo setor de Análise Técnica e Compras, nos
termos da legislação vigente, com o suporte necessário da unidade demandante.

10. Vistoria/Visita Técnica:

10.1. Devido à natureza do objeto, não é aplicável a vistoria/visita técnica.

ou

10.2. Para  o  correto  dimensionamento  e  elaboração  de  sua  proposta,  o  fornecedor  poderá
realizar vistoria nas instalações, acompanhado por colaborador designado para esse fim, mediante
prévio  agendamento  de  horário  junto  ao  Setor  xxxxxxx,  por  e-mail  no  endereço:  email@crm-
rj.gov.br; ou pelo telefone nos números: (21) 3184-7180, etc, de segunda a sexta-feira, das 10 horas
às 16 horas.

11. Amostra:

11.1. Não se faz necessária a apresentação da amostra, pois a descrição do item já contempla
todos os requisitos necessários para sua perfeita utilização.

ou
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11.2. Poderá  ser  solicitada  amostra  à  empresa  que  se  classificar  em  primeiro  lugar,  para
comprovação de atendimento das especificações contidas neste DFD, e assim possibilitar aceitação
da proposta.

12. Indicação dos membros da Equipe de Planejamento e o Gestor e Fiscais de Contrato:

12.1. Para membros da Equipe de Planejamento, em sendo gestão e fiscalização da aquisição, são
indicados os seguintes nomes, respectivamente:

Gestor do Contrato
Nome_Completo
Matrícula: 000
Telefone: (21) 3184-7180
E-mail: email@crm-rj.gov.br

Fiscal do Contrato
Nome_Completo
Matrícula: 000
Telefone: (21) 3184-7180
E-mail: email@crm-rj.gov.br

Rio de Janeiro, xx de xxxxxx de 20xx.

_______________________________________________
Nome Completo 

Gerente/Coordenador do...

Ciente em _____/_____/_______

_____________________________
Ana Marta da Silva

Gerente-Geral

Ciente em _____/_____/_______

_____________________________
Dr. Nome_completo

Diretor...
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – SERVIÇO

Contratação do Serviço de (manutenção de computadores, manutenção de CFTV, limpeza de
dutos)

13. Órgão: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro

Setor Requisitante: Nome_Setor

Responsável Pela Demanda: Responsável_setor Matrícula: 000

E-mail: email@crm-rj.gov.br Telefone: (21) 3184-7180

14. Justificativa da necessidade:

14.1. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (CREMERJ) é uma autarquia
federal, criada pela Lei nº 3.268/1957, com o objetivo de promover o perfeito desempenho ético e
moral da medicina e o prestígio dos que a exerçam legalmente.

14.2. No artigo 15 da citada Lei, são descritas as suas atribuições, onde podemos citar:

“Art. 15. São atribuições dos Conselhos Regionais:
(…)
h) promover, por todos os meios e o seu alcance, o perfeito desempenho técnico
e moral da medicina e o prestígio e bom conceito da medicina, da profissão e dos
que a exerçam;
(…)” (grifo nosso)

14.3. O CREMERJ também é uma instituição auxiliar do Estado que,  por delegação deste, lhe
outorga competência para supervisionar a ética profissional e normatizar o exercício da profissão.

14.4. O CREMERJ mantém em plena atividade, além da sede, 54 Câmaras Técnicas, 18 Grupos de
Trabalho  e  7  Comissões,  ainda  6  Representações  metropolitanas  distribuídas  pela  capital  e  18
Representações que englobam as mais variadas especialidades e questões relevantes à área médica.

14.5. Justificativa  da  necessidade  do  serviço  pretendido,  considerando  o  “Planejamento
Estratégico”, “Relatório de Orçamento Anual do Setor”.

14.6. Justificar o porquê é preciso. (Ex. A contratação do serviço é para manutenção de/reforma
de/. Serviço continuado ou não).

14.7. Justificar o para quê é preciso. (Ex. O serviço é essencial para ...).

14.8. Justificar a consequência da não contratação. (Ex. A não contratação dos serviços acarretará
os seguintes problemas….).

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição?

mailto:caraujo@crm-rj.gov.br
mailto:caraujo@crm-rj.gov.br


15. Quantidade da solução a ser contratada:

15.1. Abaixo segue a descrição dos itens que compõem essa demanda:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD UNIDADE

1 Descrição detalhada do serviço. 000 Serviço

... ... ... ….

15.2. Exemplo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD UNIDADE

1
Limpeza interna dos dutos do sistema de Ar-condicionado central incluindo 02
(dois) pontos de análise do ar. 1 Serviço

16. Prazo para início da execução dos serviços:

16.1. Em até xx (xxx) dias úteis/corridos após a assinatura do Termo de Contrato/recebimento do
instrumento equivalente e a respectiva emissão da Ordem de Compra/Serviço.

17. Previsão orçamentária:

17.1. O  setor  demandante  declara  haver  previsibilidade  orçamentária  para  atendimento  da
presente demanda, com o respectivo custo projetado em seu Relatório de Orçamento Anual para o
exercício de 2022.

18. Levantamento de mercado:

18.1. O levantamento de mercado será realizado pelo setor de Análise Técnica e Compras, nos
termos da legislação vigente, com o suporte necessário da unidade demandante.

19. Vistoria/Visita Técnica:

19.1. Devido à natureza do objeto não é aplicável a vistoria/visita técnica.

ou

19.2. Para  o  correto  dimensionamento  e  elaboração  de  sua  proposta,  o  fornecedor  poderá
realizar vistoria nas instalações, acompanhado por colaborador designado para esse fim mediante
prévio  agendamento  de  horário  junto  ao  Setor  xxxxxxx,  por  e-mail  no  endereço:  email@crm-
rj.gov.br; ou pelo telefone nos números: (21) 3184-7180, de segunda a sexta-feira, das 10 horas às
16 horas.
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20. Indicação dos membros da Equipe de Planejamento e o Gestor e Fiscais de Contrato:

20.1. Para  membros  da  Equipe  de  Planejamento,  assim  como,  para  gestão  e  fiscalização  da
aquisição são indicados os seguintes nomes, respectivamente:

Gestor do Contrato
Nome_Completo
Matrícula: 000
Telefone: (21) 3184-7180
E-mail: email@crm-rj.gov.br

Fiscal do Contrato
Nome_Completo
Matrícula: 000
Telefone: (21) 3184-7180
E-mail: email@crm-rj.gov.br

Rio de Janeiro, xx de xxxxxx de 20xx.

_______________________________________________
Nome Completo 

Gerente/Chefe do...

Ciente em _____/_____/_______

_____________________________
Ana Marta da Silva

Gerente-Geral

Ciente em _____/_____/_______

_____________________________
Dr. Nome_completo

Diretor...
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